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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2012/PRODIR/UFS 

Aprova a regulamentação das Atividades 

Complementares do Mestrado em Direito e dá 

outras providências. 

O COLEGIADO DO MESTRADO EM DIREITO da Universidade Federal de 

Sergipe, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do art. 44 da Resolução nº 

45/2.010/CONEPE; 

CONSIDERANDO as atribuições do Colegiado do PRODIR, nos termos do inciso 

XV do art. 11 da Resolução n.º 45/2010/CONEPE; 

CONSIDERANDO as atividades complementares como componentes curriculares 

enriquecedores e complementares do perfil do mestrando; 

CONSIDERANDO o parecer do Prof.º Dr.º Ubirajara Coelho Neto; 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião 

ordinária hoje realizada; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar a regulamentação das Atividades Complementares do Mestrado em 

Direito, de acordo com o Anexo I desta Instrução Normativa. 

Art. 2º Instituir o formulário padrão de comprovação e registro das Atividades 

Complementares do Mestrado em Direito, de acordo com o Anexo II desta Instrução 

Normativa. 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2012. 

__________________________________ 

Prof.ª Dr.ª Flávia Moreira Guimarães Pessoa 

Coordenadora Geral do PRODIR / Presidente do Colegiado
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2012/PRODIR/UFS 
ANEXO I 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO MESTRADO EM 

DIREITO DA UFS 

Art. 1º. As atividades complementares são componentes curriculares enriquecedores 

e complementadores do perfil do mestrando, possibilitam o reconhecimento, por avaliação 

de habilidades, conhecimento e competência, inclusive adquirida fora do ambiente 

acadêmico, incluindo a prática de estudos e atividades independentes, transversais, 

opcionais, de interdisciplinaridade, especialmente nas relações com o mercado do trabalho e 

com as ações de extensão junto à comunidade. 

Art. 2º. A correspondência em créditos das Atividades Complementares, autorizadas 

pelo Colegiado do PRODIR, será de 60 horas-atividade, equivalente a 04 (quatro) créditos. 

§ 1º. Cada mestrando deverá preencher a carga horária mínima total com atividades 

em pelo menos 02 (duas) das 07 (sete) atividades previstos no quadro. 

§ 2º. Serão aceitas atividades realizadas até 02 (dois) anos antes do ingresso regular 

do estudante no Curso de Mestrado em Direito, desde que o Colegiado do PRODIR avalie 

serem estas atividades vinculadas ao plano de pesquisa do mestrando. 

§ 3º. A indicação das atividades específicas, bem como suas cargas horárias máximas 

serão consideradas nos termos do seguinte quadro: 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES  

ATIVIDADES 
CH  

Atividade 
 

1. Participação em eventos científicos com a apresentação de trabalho de sua 

autoria, inserido na sua linha de pesquisa e publicado em anais ou similares. 
Até 30 h/a  

 

2. Trabalho completo ou resumo publicado em periódico de circulação nacional 

ou internacional, que tenha corpo editorial reconhecido e utilize sistema 

referencial adequado. 

Até 30 h/a  

 

3. Publicação de livro ou capítulo de livro com o respectivo ISBN. Até 30 h/a  
 

4. Capítulo em manual técnico reconhecido por órgãos oficiais da esfera 

municipal, estadual ou federal. 
Até 30 h/a  

 

5. Participação em atividades regulares de estudo, debate e promoção de 

eventos desenvolvidos pelas linhas de pesquisa do programa. 
Até 30 h/a  

 

6. Participação em estágios de treinamento ou complementação relacionados à 

área de concentração do aluno. 
Até 30 h/a  

 

7. Representação estudantil. Até 30 h/a  
 

Carga Horária Total 60 h/a  

Art. 3º. As 60 (sessenta) horas de Atividades Complementares serão desenvolvidas 

ao longo do curso, contadas a partir de sua matricula e constituem componentes 

curriculares obrigatórios para a integralização do currículo do Curso de Mestrado em Direito, 

admitindo-se o computo das atividades realizadas na forma do §2º do art. 2º. 

Art. 4º. O Colegiado do PRODIR deverá, semestralmente, empreender esforços para 

orientar e conscientizar o corpo discente da importância de se iniciar o cumprimento da 

carga horária exigida para as atividades complementares nos primeiros semestres do 

mestrado, a fim de que, ao longo do curso, sem qualquer transtorno, seja integralizada a 

exigência curricular. 
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Art. 5º. A participação do mestrando nas atividades descritas no item 5 do quadro, 

representadas pela participação em congresso, simpósios, seminários, conferencias, cursos 

de extensão universitária, cursos de aperfeiçoamento e similares, será considerada como 

atividade complementar desde que comprovada por certificado emitido pela entidade 

organizadora do evento e do qual conste, no mínimo, o tema, a carga horária, o local e a 

data de sua realização. 

Art. 6º. A comprovação da participação nos eventos realizados nas dependências da 

UFS ou promovidos pelo PRODIR será feita através de lista de presença ou qualquer outra 

forma de controle de frequência. 

Art. 7º. Compete ao Colegiado do PRODIR promover a validação da participação dos 

alunos nas atividades complementares. 

Art. 8º. Para efeito de comprovação e registro das Atividades Complementares, o 

acadêmico deverá apresentar o original, acompanhado de cópia simples do comprovante de 

cada atividade realizada, na Secretaria do PRODIR que, verificando a autenticidade da 

cópia, devolverá o original ao mestrando com o carimbo de recebimento, encaminhando o 

comprovante ao Colegiado do PRODIR, a fim de se proceder à contagem e validação da 

carga horária respectiva. 

§ 1º. Cada mestrando deverá apresentar o seu respectivo requerimento, apenas 

quando completar a carga horária exigida, qual seja, 60 (sessenta) horas de Atividades 

Complementares, até o seu último semestre de curso. 

§ 2º. O Colegiado do PRODIR, após receber as cópias autenticadas pela Secretaria, 

abrirá processo e o encaminhará ao Relator designado para análise e deliberação. 

§ 3º. O relator do processo, após avaliação positiva dos conteúdos dos eventos, 

autorizará que seja computada a carga horária indicada como atividade complementar. 

Art. 9º. Compete ao Coordenador do PRODIR: 

I. Instruir, manifestar-se em expedientes administrativos e assinar certidões e 

declarações, pertinentes a atividade complementar. 

II. Autorizar o cômputo de horas de atividades complementares. 

Art. 10. Após analisada e validada as atividades complementares de que participou o 

mestrando pelo Colegiado do PRODIR, deverá o processo ser encaminhado a Pró-reitoria de 

Pós-graduação para o devido registro da carga horária respectiva. 

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PRODIR que expedirá os 

atos complementares que se fizerem necessários. 

Art. 12. Estas Normas entram em vigor nesta data e revogam-se as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2012. 

__________________________________ 

Prof.ª Dr.ª Flávia Moreira Guimarães Pessoa 

Coordenadora Geral do PRODIR / Presidente do Colegiado
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2012/PRODIR/UFS 

ANEXO II 

FORMULÁRIO PADRÃO 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRODIR 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES       

APROVEITAMENTO DE HORAS 

N.º de Matrícula: Curso:  

Mestrando (a):   

Linha de Pesquisa:   

Prof.º (ª) Orientador (a):  

Realização: __/__/_____ a __/__/_____ Carga Horária: __________ 

N.º de Créditos: _________ Avaliação de Frequência: _____________ 

Eficiência: ______________ Professor Coordenador: ______________ 

Observações:  

 

 

Assinatura do Prof.º (ª) Orientador (a): _____________________________________ 

                                                                                                                                                 

Assinatura do (a) Presidente do Colegiado: __________________________________ 

                                                                                                                                                 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2012. 

__________________________________ 

Prof.ª Dr.ª Flávia Moreira Guimarães Pessoa 

Coordenadora Geral do PRODIR / Presidente do Colegiado 


